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ILUSTRÍSSIMA  SENHORA  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  PE

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA -CEARÁ

ATT:  lLMA. SRA. ANTÔNIA EIZA ALMEIDA DA SILVA

REFERÊNCIA: Tomada de Preços n.9 2021.02.19.01

PREZADA SEN HORA,

RMANLENTE   DE

BRIct(S  CONSTRUTORA  EIRELl,  pessoa  jurídica  de  direito

privado  inscrita   no  tNP]   ri!  37.452.665/000146,  com  endereço  à  Rua  t)el.  José
Aderaldo, n9131, bairro Centro, CEP: 63.610-000, Mombaça/CE, neste ato representada

por sua sócia administradora, vem, perante esta nobre Comissão de Licitação, interpor
RECURS0 ADMINISTRATl\/O com fulcro no artigo 109,1, "a", da  Lei 8.666/93, contra sua
inabilitação indevida, tendo em vista que atendeu todos os ftens do edital regulador do
ceftame em epígrafe, pelo que requerseja encamint`ado à consideração pela autoridade
superior,  nos  termos  da  Lei  de  Licitação,  atribuindo  ao  presente,  desde  já,  EFEIT0
SUSPENSWO, conforme dispõe os §§ 2e e 49 do citado art.109 da Lei 8.666/93.

Termos em que pede e espera deferimento.

Mombaça/CE,12 de abril de 2021.

BRIct(S

€NPJ sob n9 37.452..665/0001-46
DELIANE l=ERREIRA DE ALMEIDA

Representante Lega[

CNPJ: 37.452.665/000146
EMAI L: constmtorabricks@amail.com

tel:  (85)98128-3008

Rua Cel. José Aderaldo 131, Centro, Mombaça-CE
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RAZÕES D0 RECURS0 ADMINISTRATIV0
RECORRENTE:  BRICI(S CONSTRUTORA EIRELI \.?:.

RECORRIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO Ivl`m

DE ACOPIARA - CEARÁ

PROCESS0 N9: Tomada de Preços n.g 2021.02.19.01

Douta Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Acopiara/CE
llustre Autoridade Superíor

1 -DOS I:ATOS

Conforme  2a Ata  da Sessão Tomada  de  Preços  n9  2021.02.19.01, a  Sra.  Presidente da
Comissão  Permanente de  Licitação inabilitou a empresa  BRICKS CONSTRUTORA EIRELl,
ora  Recorrente,  pelo, suposto,  descumprimento  dos  itens  n9  2.1.1 e  5.4.4.2  do  Edital
Regulador do Certame, ao, supostamente, não possuir objetos sociais compatíveis com
o  objeto  da  .licitação,  bem  como,  por,  também  supostamente,  t`aver  apresentado
balanço patrimonial incompleto.

2 -DA TEMPESTIVIDADE D0 RECURSO

É   o   presente   Recurso  Administratjvo   plenamente  tempestivo,   uma   vez   que   a   a

publicação  da  Decisão  Administrativa  ora  atacada  se  deu  na  data  de  06/04/2021,  e
sendo o prazo legal para a apresentação da presente medida recursal de 05 (cinco) dias
úteis, são as razões ora formuladas plenamente temÉestivas, uma vez que o termo final
do prazo recursal. na esfera admiristrativa apenas se darã em data de 13/04/2021, razão
pela qual deve essa respeitável  Comissão Permanente de  Licitação conhecer e julgar a
presente medida.

3 -DOS 0BJETIVOS SOCIAIS DA RECORRENTE

A fase de habilitação do processo licitatório destina-se à verificação da capacidade e da
idoneidade  do  licitante  em  executar o  objeto  da  contratação frente  à  documentação
exigida no instrumento convocatório, a qual, em função do princípio da legalidade, deve
limitar-se à  prevista  na  Lei 8.666/93, salvo exigências de qualificação técnica  previstas
em lei especial.

É  válido  destacar  que  a  na  data  de  abertura  do  Certame,  a  Recorrente  já  possuía,
conforme  documentação  constante  nos  documentos  de  habilitação,  o  objeto  social
compatível com o insti.umento convocatório da Licitação em epígrafe.
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É  comum  ocorrer  dúvidas  na  fase  de  habilitação  em  licitações  acerca
compatibilidade  da  atividade descrita no contrato social  da  empresa  com  o
futuro contrato.

Não  é  raro  que  o  pregoeiro  ou  comissão  de  licitação tenham  o  impulso  de  inabilitar
determinado licftante  ao  verificar  que  entre  as  atividades  descritas  em  seu  contrato
social não consta aquela que é objeto da licitação.
Cabe esclarecer que o contrato social da  empresa  é  um  dos documentos  previstos na
Lei n9 8.666/93 (art. 28) para fins de comprovação da habilitação j-urídica do licitante.

Ademais, vale destacar que o cotej.o dos documentos exigidos dos licitantes para fins de
\ha`bilitação  deve  ser  analisado  sob  o  prisma  da  'finalidade  e  da  garantja  da  ampla

competitividade no certame, como regra.

Sabemos,  também,  que  as  exigências  de  habilitação  têm  por  objetivo  atestar  se  os

particulares    interessados    em    participar   da    licitação    possuem    personalidade    e
capacidade jurídica suficien.tes para serem tftulares de direitos e obrigações perante a
Administração Pública.

As exigências a título de habilitação consignadas nos instrumentos convocatórios devem
se limitar apenas às estritamente necessárias a garantir a adequada execução do objeto,
ante regra imposta pela `Constituição Federal:

``Art.  37 -A administração  pública  direta  e indireta  de qualquer

dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios      obedecerá       aos      princípios       de       legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eTic`iência e, também,
ao seguinte:

(...)

Xxl  - ressalvados os cascis específicados  na  legislação, as  obras,
serviços,  compras  e  alienações  serão  contratados  mediante

processo   de  `ljcitação   pública   que   assegiire  igualdade   de
condições   a   todos   os   concorrentes,    com    cláusulas    que
estabeleçam  obrigações de  pagamento,  mantidas as condições
efetivas   da   proposta,   nos   termos   da   lei,   o   qual   somente

permitirá  as  exigências  de  qualjficação  técnica  e  econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações`".
(Grifos nosso)

Nesse ponto, é preciso esclarecer que as sociedades empresariais não estão adstritas a
somente executar as atividades expressamente previstas em seu ato cc)nstitutivo.  lsso

porque,  no  ordenamento  pãtrio  não  vigora  o  princípio  da  especla`lidade  da  pessoa
jurídica, não sendo essa limitada a desenvolver as atividades estritamente descritas em
seu  contrato social. 0 que não se admite é que a empresa se utilize dessa margem
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profissional (por exemplo, atividades que dependam de inscrição na OAB).

Todavia, a recomendação é de que haja ao menos compatibilidade do objeto social da
empresa com o objeto Jicitado.

0 Tríbunal de  Contas da União já destacou que a inabilitação de licitantes por falta  de

previsão expressa do objeto licitado em seu contrato social fere o caráter competitivo
da licitação, conforme se observa do teor do Acórdão 571/2006 -Plenário:

`'No que tange à questão de o objeto social ser incompatível com

a atividade de transporte de pessoas, verifico uma preocupação
exacerbada   por  parte  dos  gestoi.es  ao  adotar  a   decisão   de
inabilitar a  empresa.  A administração  procurou  contratar  uma

prestadora .de serviços devidamente` habilitada .para .o exerci'cio
dos serviços terceirizados e, ao constatar que o objeto social da
Empresa  Egel,  na  época  da  licitação,  era  "locação  de  veículos;
Iocação de equipamentos; coleta, entrega e transporte terrestre
de  documentos  e/ou  materiajs",  vislumbrou  que  não  estava
induída a pt>ssibilidade do tran-spoTte de pessoa`s.
De fato, não está expressamente consignado no contrato social
o serviço de transporte de pessoas almejado pela CNEN. Porém,
constam   dos   autos   três   atestados   de   capacidade   técnica
apresentados pela Egel que comprovam a prestação dos serviços
desejados para três distintas pessoas juridicas de direíto público.

(fls. 90, 99 e 100)
Se uma empresa apresenta experiência adequada e suficiente
para  o  desempenho  de  cerEa  atividade,  não  seria  razoável
exigir que ela tenha detalhado o seu objeto social a ponto de
prever expressamente todas as subativídades complementares
à atividade principal."

(Grifo nosso)

Justamente por isso, o ideal é que a Administração Pública ateste que o particular detém
aptidão técrica suficiente para execiitar o objeto da licitação, comprovando, por meio
da apresentação de atestados, que já executou atividade compatível em características,

quantidades e  prazos  com  aquela  licitada  pela  Administração.  Portanto,  não  será  por
meio da análise do contrato social que se poderá afirmar a capacidade da empresa para
desempenhar  o  objeto  do  contrato.  Tal  função  é  posteriormente  aferida  quando  da
anãlise dos documentos de habilitação da capacitação técrica {art. 30).

Fica  evidente que a  compatibilidade entre o ramo de atividade da  pessoa jurídica  e o
objeto  do  contrato  administrativo  não  pode  ser  Ínterpretada  de  forma  restritiva.  A

prática  de  atos além  dos delimitados expressamente no  ato  constitutivo da  empresa,
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mas   complementares   ou   similares   aos   consignados   não   configura

princípio, sendo considerados tão válidos quanto aqueles praticados dentró dQs limite
do contrato social. Como regra geral, a existência de previsão genérica, condizente com
a atividade licitada, é suficiente para atender os requisitos de habilitaçãoj.uri'dica.

E a verificação de que a  empresa detém  capacidade suficiente para  executar o objeto
licitado   será   complementada   com   a   comprovação   de   sua   capacidade   técnico-
operacional,   através   da   apresentação   de   atestados   que   comprovem   que   atua
efetivamente   no   ramo   e   já    executou   atividade   compatível   em   características,

quantidades ,e prazos,`com a licitada.

Portanto, mesmo que a Recorrente não possuísse a atividade compatível com o objeto
da licitação, o que não é o caso,  não se mostra condizente com o ordenamento jurídico

pátrio  a  inabilitação  de  empresa  pela  mera  não  previsão  do  objeto  de  licitação  no
€ontrato.social`.

4 -D0 BALANçO PATRllvI0NIAL APRESENTADO PELA RECORRENTE

0  procedimento  licitatório  é  regido  por um  edital.  Neste  instrumento  estão  previstos
todos os documentos necessãrios para que uma empresa possa participar do certame.
Entre os mais comuns, está o balanço patrimonial.

Ocorre que empresas com menos de um ano desde sua constituição ainda não possuem
balanço  patrimonial.  Balanço  patrimoníal  é  um  documento  contábil.  Ele  serve  para
demons.trar  como  está  a  saüde  financeira  de  uma  empresa   em   um  de.terminado

período.

Ele é um  relatório exigido por lei para  as empresas e demonstra como está, de fato, o

patrimônio dela. Assim, reflete por meio de números e índices a posição financeira.

Segundo o art. 31, inciso 1  da Lei de Licitação, podÊm ser exigidos:

''1 -balanço  patrimonial  e  demonstrações contábeis  do  último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situaç`ão finance`ira da empresa, vedada a sua
substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;"

0 Código Civil (art.1.078, 1) e a Lei das SA (6.404/76) determinam o prazo até o 49 mês
após o fim do exercício anter`ior para regularizar o ba.Ianço.
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Assim, a empresa teria até dia 30 de abril para concluir o balanço patrimonial.
apresentar, a partir dessa data, o balanço do exercício anterior nas licitações.          `

Mas  e  as  empresas  recém  constituídas?  Ou  seja,  aquelas  com  menos  de  1  ano  de
existência.

Como vimos, o balanço patrimonial de um ano é realizadci sempre no ano subsequente.
Portanto, uma empresa que não tenha encerrado o seu primeiro ano de existência, ou
aquelas  que  ainda  não fizeram  seu fechamento  no  prazo  legal,  que documento  deve
apresentar`?

Nesse   caso,   essas   empresas   podem   se   socorrer   no   balanço   de   abertura,   outro
documento contábil.

0  Balanço  de Abertura  é  o lançamento  do  capital  social  e outros ativos iniciais  que a
empresa possuir, deve ser escriturado e registrado para ter va`Iidade.

Quanto à aceitação do balanço de abertura, já se manifestou o STJ:

"Tratando-se de sociedade constituída há menos de um ano e

não `havendo  qualquer  exigência  legal  a  respefto  do tempo
mínimo  de constituição  da  pessoa jurídica  para  participar da
concorrência     pública,     não     se     concebe     condicionar     a
comprovação  da  idoneidade  financeira  à  apresentação  dos
demonstrativos   contábeis   do   último   exercício   financeiro,
sendo   possível   demonstrá-1a   por   outros   documentos,   a
exemplo  da  exibição  do  balanço  de  abertura".  (STJ,  REsp  n9
1.381.152/RJ).

É a aplicação do  princípio da  razoabilidade, já que caso contrário, empresas novas não

poderiam participar de licitações.

lsso porque a concorrência é um dos principais pilares do processo licitatório. No qual é
interesse a obtenção do maior número de licitantes para obtenção da melhor proposta.
Portanto, o balanço patrimonial a ser juntado em  uma  licitação deve ser sempre o do
último exercíclo social, já exigível.

No  caso  da  Recorrente,  a  mesma  foi  constituída  no  mês  de  i.unho/2020,  ou  seja,  a
empresa possui menos de 01 (um) ano de constituição, não sendo possível, nem mesmo
exigível,  a  apresentação  de  balanço  patrimonial,  sendo  o  mesmo  substituído  pelo
BALANÇO DE ABERllJRA,  documento  que foi  apresentado junto  aos  documentos  de
habilitação.
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5 -DO EXCESS0 DE FORMALISMO

Conforme  se extrai  da  regra  inserta  no  parágrafo  único  do  art. 49  da  Lei  8.666/93,  a
licitação    é    regida    pelo    "Princípio    do    Procedimento    Formal".    Nesse   sentido,    o
.procedjmento Jicitatório é vincuJado às prescrições Jegais que o regem, em todos os seLis
atos e fases. Essas prescrições decorrem não só da lei em sentido estrito mas, também,
do regulamento, do edital ou  convite,  que complementa as normas superiores, tendo
em vista a licitação a que se refere.

Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho, o ''princípio do formalismo procedimental"

passa a  noção de que as regras procedimentais adotadas para a .licitação devem seguir
parâmetros estabelecidos na lei, não sendo lícito aos administradores subvertê-los a seu
juízo.

Todavia, é preciso atentar para que, no cumprimento desse princípio, não se peque pelo
V`forma'lismo", consisten.te  no apego exacerbado à forma  e à formalidade,  a implicar à

absoluta frustração da finalidade precípua do certame, que é a de selecionar a proposta
mais vantajosa para a Administração Pública.

Não são raros os casos em que, por um julgamento objetivo, porém,  com apego literal
ao tex`to da lei ou do ato convocatório, se excluem licitantes ou se descaftam propostas

que, potencialmente, representariam o melhor contrato para a Administraçãci.

Para  se  evitar  situações  como  essas  no  curso  dos  procedimentos  licitatórios  deve-se
i nterpTEta'r-a Lei e o Edital ct]mo veiculando ``exigêmias instrumeT`tais", exptes`são muitt>
bem  colocada  por Marçal Justen  Filho.  É  dizer,  o  certame  não se  presta  a verificar a
habilidade dos envolvidos em conduzir-se do modo mais conforme ao texto da lei, mas
sim, a bem da verdade, a verificar se o licitante cumpre os requisitos de idoneidade e se
sua proposta é satisfatória e vantajosa para a Administração.

Vei.amos algumas decisões sobre o excesso de formalismo aplicado nos procedimentos
licitatórios:

MS n9 5.869/DF, rel. Ministra  LAURITA VAZ:

MANDÀDO   ÜE    SEGÜRÀNÇA.   ÀDMINISTRATIVO.   UCITAÇÃ0.
PROPOSTA TÉCNICA.  INABILITAÇÃ0.  ARGülçÃO  DE  FALTA  DE
ASSINATURA    N0    LOCAL    PREDETERMINADO.    AT0    ILEGAL.

EXCESS0 DE FORMALISMO. PRINCíplo DA RAZOABILIDADE.

1. A interpretação  dos termos do Edital  não pode condtizir a
atos   que   acabem   por   malferir   a   prõpria   finalidade   do
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procedimento      licitatório,      restringindo
concorreiites e prejudicando a escolha da
2. 0 ato coal:or foi desproporcional e desarrazoado,mormente
tendo  em  conta  que  não  houve  falta  de  assinatura,  pur'a  e
simples,     mas     assjnatui.Í]s     e     rubricas     fora     do     local
preestabelecido,   o   que   não   é   suficiente   para   inva[idar   a
proposta,     evidenciando     claro     excesso     de    formalismo.
Precedentes.
3. Segurança concedida.

tDJ 07./10/2002)
(Grifo nosso)

2a Turma:  REsp ng 1.190.793/SC, rel. Ministro CASTRO MEIRA:
'PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO D0 ART.  535` D0 CPC. OMISS`ÃO

AFASTADA.LICITAÇÃ0.        SERVIÇOS        DE        OXIGENOTERAPIA.

AUTORIZAÇÃO   DE   FUNCI0NAMENTO   ANVISA.   EDITAL.   NÃO-

EXIGÊNCIA.

(_..)

2. 0 à córdão Tecom.dõ com:luiu quetaTitD o objEtti -mTitrataçã'o
de  serviços  de  oxigenoterapia  domiciliar-,  quanto  o  edital  do
certame dispensavam Licença de Funcionamento expedida pela
Anvisa,  porquanto a  licitação não objetivava  a  "comercialização
de   equipamentos"   que   exigiria   a   autorização   do   Órgão   de
vlgilância, nos termos da le`i.
3.  Não  se  deve  exigir  excesso  de  formalidades  capazes  de
afastar  a  real  finalidade  da  licitação,  ou  seja,  a  escolha  da
melhor    proposta    para    a    Administração    em    prol    dos
administi.ados.
4. 'Recurso especial não provido.

(DJe 08/09/2010)
(Grifo nosso)

23 Turma: RMS n915.530/RS, rel. Ministra ELIANA CALMON:

ADM"lsTRATIVO       -      TtcITÀÇÃÜ'       -      FORmA[]DÀDE§:
CONSEQÜÊNCIAS

1.     Repudia-se     o    formalismo     quando     é     inteiramente
desimportante para a confjguração do ato.
2.  Falta  de assinatura  nas planilhas de proposta da licitação não
invalida o ceftame, porque rubricadas devidamente.
3.   Contrato   já   celebrado   e   cumprido   por   outra   empresa
concorrente,    impossibilitando   o   desfazimento    da    licitação,
sendo de efeito declaratório o mandado de segurança.
4. Recurso provido.
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(DJ 01/12/2003)
(Grifo nosso)

TJ-MA -MANDADO DE SEGURANÇA MS 2952006 MA (TJ-MA)
Data de .publiçação: 21/03/2007
Ementa:    ADMINISTRATIVO    -    MANDADO    DE   SEGURANÇA   -

LICITAÇÃ0     -     CONCORRÊNCIA     -     DESCLASSIFICAÇÃO      POR

DESCUMPRIMENT0   DE   CLÁUSULA  EDITALÍCIA  -   EXCESS0   DE

FORMALISMO   -   OFENSA   AO   PRINCíplo   DO   JULGAMENTO
0BJETJVQ,  1  -  Apresentando a  impetrante  proposta  com  o
menor   preço,   sendo,   portanto,   a   mais  vantajosa   para   a
Administração,   antevejo   que,   no   caso   concreto,   a   sua
desclassificação  por  ter  apresentado   ''síntese  dos  serviços

quando deveria ser uma descrição completa dos mesmos'., está
fincada em juízo de va[or eminentemente subjetivo, em €lara
ofensa ao princípio do julgamento objetivo, na medida em qL]e
a   proposta  apresentada   descreve  de  forma  satisfatória  os
serviços a serem prestados, que não caL]sa neiihum prejui'zo ao
Estado e nem compromete o equi[íbrio entre as licitantes.11 -
Embora   o   pTocedimentõ   da   lii:itação   obsew`e   To  pv-incípio
formal,  não  se  deve  confundir  este  com formalismo,  não se
permitindo    que    a    Administração    Pública    se    valha    de
formalismos   desnecessários   à   ]icitação   e   à   execução   do
contrato.111 -Segurança concedida. Unânime

(.Gri.fo nosso)`

TJ-MA -Não lnformada  62002012 MA (TJ-MA)
Data de publicação: 19/04/2012
Ementa:   AGRAVO   REGIMENTAL.   MANDAD0   DE   SEGURANÇA.

1.1CTTAÇÃ0.           `MODA1.[DADE           PREGÃO           EL.ETRÔNICO-

DESCLASSIFICAÇÃO.      RELATIVIZAÇÃO      DO      PRINCÍPIO      DA

VINCULAÇÃO   A0    EDITAL.    lNTERESSE    PÚBLICO.    PROPOSTA

MAIS VANTAJOSA.  REGIMENTAL PROVIDO.1 -Demonsl:rado no

agravo  regimental  elementos  ciue  evidenciam  a  ausência  dos
requísftos para  o deferimento da .liminar em ação  de  mandado
de  segurança  deve  este  ser  provido.  11  -  A  desclassificação  de
concorrente de licitação que apresenta  menor preço com  base
na   análise   pontual   de   item   de   edital   evidencia   ofensa   ao
interesse  público  de  buscar  a  proposta  mais  vantajosa.  111  -As
regi.as editali'cias devem ser analisadas de modo sistemático a
fim   de   buscar  a  finalidade   da   lei   e   evitar  o   excesso   de
forma[ismo. (Grifo nosso)
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Data de publicação: 18/11/2010
Ementa:    ADMINISTRATIVO    -    LICITAÇÃO    -    ABERTURA    DE

ENVELOPES  -  EXCESSO  D£  FORMALISIVIO  -  ERRO SANÁVEL -
PRINCÍPIO     DA    RAZOABILIDADE.     1-    Trata-se    de     Remessa

Necessária nos autos do Mandado de Segurança interposto por
HOSPFAR  IND/  E  COM/  DE  PRODUTOS   HOSPITALARES  LTDA  e

FBM INDÚSTRIA FARCÊUTICA LTDA., , em face da r. Sentença que

julgou procedente o pedido € concedeu a segurança, ratificando
a    liminar    deferida,    para    determinar    ao    lmpetrado    que

promovesse a  abertura  dos  envelopes  nos  quais  constavam  as
propostas   de    preços   das    lmpetrantes   quanto   ao    pregão
presencial 12 /2009 em  igualdade de condições com  as demais
licitantes.  11` Objetivat.am  as  lmpetrantes `com o  mandamus  a
revisão   da   decisão   administrativa   que  obstou   abertura   das

propostas   de    preço   que   as   duas   empresas   impetrantes
equivocadamente    lançaram    nos    envelopes    destinados   à
documentação de habilitação, a fim de assegurar que a parte
imp'etrada  ct)nsideTass'e  os TefeTidosr PTeços Tespe.Ctivameme .

propostos   sem   impor   um    rigor   formal    excessivo   neste
procedimento,    eis    que    o    alegado    equívoco    levou    à
desc]assificação de ambas na licitação promovida pelo Hospital
Central   da   Aeronáutica   (Edital   de   Pregão   n9   012/DIRSA-
tt-CA/20D`9).  TII-   Cerio   que   a   Aüministração,   em  tema   de
licitação,  está  vinculada  às  normas  e  condições estabe[ecidas
no  Edital  (Lei  n.  8.666  /93,  art.  41  ),  e,  especialmente,  ao

princípio da lega[idade, não deve, contudo, em homenagem ao
princípio  da  razoabjlidade,  prestigiar de forma  exacerbada  o
rigor formal. 1V- 0  equívoco  cometido  pelas lmpetran'tes  de
troca de conteúdo dos enve]opes com os documentos relativos
à  habilitação  e  à  proposta  de  preços  não troLixe  prejuízos  à
regularidade   da   licitação,   tratando-se   de   erro   sanável.   V-
Negado provimento à Remessa Necessária.

{Gr'ífo nosso)

É  preciso  que se visualize  o  procedimento  licitatório não  como  um fim  em si  mesmo,
mas  como  um  instrumento  para  se  concretizar  o  direito  material,  prestigiando-se  o
interesse público.  É a  ideia  da  instrumentalidade do procedimento, que também é de
ser aplicada.

Dessa forma, e conforme foi amplamente demonstrado através das decisões de diversos
Tribunais   pátrios,   o   excesso   de   formalismo   é   prática   que   deve   ser   banida   dos

procedimentos licftatórios, pois fere mortalmente o interesse da Admlnistração .Pública.
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A BRIcl(S CONSTRUTORA EIRELI, cLimpriu todas as exigências previstas no jnstrumento
convocatório, de acordo com a jegislação pátria e normas dos órgãos responsáveis pela
certificação das concorrentes.

Lembramos que  um dos princípios nortEadores do Direito Administrativo,  em especial
no  que  diz  respeito  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos Administrativos,  é  o  princípio  da
Legalidade .e  competência  vjnculada.  0  insigne  Jurista Marçal  Justen  fjlho,  em  sua
festejada  obra  Comentários  a  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  assim  se

posiciona sobre o tema, onde a Comissão nunca deve perder o sentido principal de um
processo de licitação, que é a promoção da competitividade.

Uma vez frustrada esta expectativa, fica o Certame desprovida de seu principal objetivo.

Neste  sentido, vejamos  o  qiie  diz  Marcelo  Alexandrino  e  Vicente  Paulo  em  sua  obra

Direito Adminístrativo, 7Ê edição:

"A   doutrina    conceitua    [icitação   como   Lim   pracedimento

administrativo,   de  observância   obrigatória   pelas  entidades

governamentais,   em   que,   observada   a   igualdade   entre   os

participantes,  deve ser selecionada  a  melhor proposta  dentre
as    apresentadas    pelos    interessados    em    com    elas   travar

dÊteTminadas   relações   de  toTiteúdo   patrimüTiial,  `uma  VEz

preenchidos   os   requisitos   mínimos    necessários   ao   bom
ci]mprimento das obrigações a qLie eles de propõem."

(Grifo nosso)

Continuando o pensamento em sua obra, o llustre Jurista assim se pronuncia:

"É  certo  que  a  administração  deverá  obter  a  proposta  mais

vantajosa.   Mas   selecionar   proposta   mais   vantajosa   não   é

suficiente para va`Iidar a l.icftação. À obtenção da vantagem não

autoriza violar direitos e garantias individuais.  Portanto, deverá

ser selecionada a proposta mais vantajosa mas, além disso, têm

de respeitar-se os princípios norteadores do sistema jurídico, em
`especi.al o da isonomía. Pormais vantajosa que fosse ia .proposta

selecionada,  não  seria  válida  licitação  que  violasse  direitos  e

garantias individuais".

CNPJ : 37.452.665/000146
EMAI L: construtorabricks@omail.com

tel: (85)98128-3008

Rua Cel. José Aderaldo 131 ]  Centro, Mombaça-CE



fi3
BFtlcKS
C 0  N tl  t R 11 T 0  üJ\

Sendo  assim,  a  BRICKS  CONSTRUTORA  EIRELl  não  se  conforma  com  a  deêisã`o_quea
tornou lnabilitada  para continuar participando do presente Certame, pois enten
a   mesma   não   foi   justa   nem   tão   pouco   coerente,   razão   pela   qual   aprovEita   a
oportunidade  para  pedir sua  reforma  e  consequentemente  a  sua  HABILITAÇÃO,  para

que seja, enfim, observados todos os pr,incípios da concorrência em contendo.

6 -DOS PEDIDOS

lsto posto requer:

1   -   A   reforma   da    decisão    que,   indevidamente,   inabilitou   a    empresa    BRICKS
CONSTRUTORA EIRELl, ora  Recorrente, já que, conforme toda  exposição constante no

presente Recurso Administrativo, a referida empresa CUMPRIU TODAS AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS N0 TOCANTE A SUA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, e, consequentemente tornando-
a HABI L,lTADA;

Requer   ainda,   que   o   presente   Recurso   Administrativo   seja   acolhido   e   i.ulgado

procedente,  em todos os seus termos,  e  caso  assim  não entenda  esta  Comíssão,  que
remeta à autoridade superior, tudo por ser uma questão da mais inteira Transparência
•eJu5tiça.

Termos em que pede e espera deferimento.

Mombaça/CE,12 de abril de 2021.

BRICKS

cNpi §t]b ng 37.452.665/oool-46
DEl.lANE FERREIRA DE ALMEIDA

Representaiite Legal
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PROCURAÇÃO POR INSTRUMENT0 PARTICUI.AR

PoFmeiodopresenteiinstrumeEitcrpartículari

a pessoajurídica BRICIE CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNP} n9 37.452.665/0001-46, e-
mail: construtorabricks@gmail.com, com sede em: Rua Coronel José Aderaldo, n9 131, CENTRO,
MOMBAÇA -CE -Cep: 63610-000

neste ato representada, conformepoderes especialmente conleíidos, por: DELIANE FERREIRA DE
ALMEIDA, portador da Carteira de ldentidade nQ 20070889321 SSP/CE, CPF 062.160.083-
07,expedidaporssp-CE,Administradora:

doravante denominada OÜTORGANTE,

nomeiameconstituemseu'bastanteprocuradorauSr.ANASTÁCÍOALVESDASII,VAnacionalidade:
Brasileiro, solteiro, profissão: Autônomo, Carteira de ldentidade (RG) n9 387206632 , expedida por
SSP-CE ,  CPF n9  013.433.983-55, residente  em:  Rua AntôniQ  Castelo  Meirelis n°  69 Alto,  Bairro:
Centro   -Mombaça - Ce -Cep 63.610-000 doravamte denominado OUTORGADO,

a quem concedem poderes para que, em seu nome, pratiqueLos seguíntes atos: Entregar documentos,
Retirar  documentos,  Protocolar  documentos,  assinar  documentos  e  contratos,  representar  em
licitação e etc.

junto  ao  seguinte  des`tinatário:  Prefeitura  Municipal  de Acopiara  com  o  objetivo  de:  Entrega  de
Recui.so.

0  OUTORGAD0 poderá--Substabelece`r  o  presente manda-to +n-o  todó` ou -em  parte,  mesmo  sem  o
consentimento prévio e expresso dos OUTORGANTES.

A validade da presente procuração estende-se do momento de sua assinatura até a conclusão pelo
OUTORGADO da missão que lhe foi confiada.

MOMBAÇA-CE 13 de Abril de 2021
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